
Capítulo 10
O conceito de mais-valor relativo

A parte da jornada de trabalho que produz apenas um
equivalente do valor da força de trabalho pago pelo capital
foi tratada até este momento da exposição como uma gran-
deza constante, o que ela de fato o é, sob dadas condições
de produção e num dado grau de desenvolvimento econ-
ômico da sociedade. Além desse tempo de trabalho ne-
cessário, o trabalhador podia trabalhar 2, 3, 4, 6 etc. horas.
A taxa de mais-valor e a duração da jornada de trabalho
dependiam da grandeza desse prolongamento. Se o tempo
de trabalho necessário era constante, a jornada de trabalho
total era, ao contrário, variável. Suponha, agora, uma jor-
nada de trabalho com uma dada duração e divisão entre
trabalho necessário e mais-trabalho. Se a linha a_c, a
____________ b ____c, representa, por exemplo, uma jor-
nada de trabalho de 12 horas, a seção a_b 10 horas de tra-
balho necessário e a seção b_c 2 horas de mais-trabalho,
ora, como pode a produção de mais-valor aumentar, isto é,
como se pode prolongar o mais-trabalho, sem – ou inde-
pendente de – qualquer prolongamento de a_c?

Não obstante os limites dados da jornada de trabalho
a_c, b_c parece ser prolongável sem que se tenha de
estendê-lo além de seu ponto final c, que é igualmente o
ponto final da jornada de trabalho a_c, mas deslocando seu
ponto inicial b em sentido contrário, em direção a a.
Suponha que b’_b em a____b’__b____c seja igual à metade



de b_c, ou seja, igual a 1 hora de trabalho. Se na jornada de
trabalho de 12 horas a_c deslocamos o ponto b para b’, b_c
se prolonga em b’_c; o mais-trabalho aumenta uma met-
ade, de 2 para 3 horas, embora a jornada de trabalho con-
tinue a durar 12 horas. Mas essa extensão do mais-trabalho
de b_c para b’_c, de 2 para 3 horas, é obviamente impos-
sível sem a simultânea contração do trabalho necessário de
ab para ab’, de 10 para 9 horas. Ao prologamento do mais-
trabalho corresponderia o encurtamento do trabalho ne-
cessário, ou, em outras palavras, a parte do tempo de tra-
balho que o trabalhador até agora utilizava para si mesmo
é convertida em tempo de trabalho para o capitalista. A
mudança estaria não na duração da jornada de trabalho,
mas em sua divisão em trabalho necessário e mais-
trabalho.

Por outro lado, com dada grandeza da jornada de tra-
balho e dado valor da força de trabalho, a grandeza do
mais-trabalho é evidentemente dada. O valor da força de
trabalho, isto é, o tempo de trabalho requerido para sua
produção, determina o tempo de trabalho necessário para
a reprodução de seu valor. Se 1 hora de trabalho se repres-
enta numa quantidade de ouro de 1/2 xelim ou 6 pence, e se
o valor diário da força de trabalho é de 5 xelins, o trabal-
hador tem de trabalhar 10 horas diárias para repor o valor
diário que o capital lhe pagou por sua força de trabalho ou
para produzir um equivalente do valor dos meios de sub-
sistência que lhe são diariamente necessários. Com o valor
de seus meios de subsistência está dado o valor de sua
força de trabalho1, e com o valor de sua força de trabalho
está dada a grandeza de seu tempo de trabalho necessário.
A duração do mais-trabalho, no entanto, é obtida sub-
traindo da jornada de trabalho total o tempo de trabalho
necessário. 10 horas subtraídas de 12 resultam em 2 horas,
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e não se vê como, nas condições dadas, pode-se prolongar
o mais-trabalho mais do que 2 horas. Certamente, o capit-
alista pode pagar ao trabalhador, em vez de 5 xelins, apen-
as 4 xelins e 6 pence, ou menos ainda. Para a reprodução
desse valor de 4 xelins e 6 pence bastariam 9 horas de
trabalho, obtendo-se assim 3 horas de mais-trabalho em
vez de 2 e aumentando-se o próprio mais-valor de 1 xelim
para 1 xelim e 6 pence. Mas só se chegaria a tal resultado
por meio da compressão do salário do trabalhador abaixo
do valor de sua força de trabalho. Com os 4 xelins e 6 pence
que produz em 9 horas, o trabalhador dispõe de 1/10 menos
meios de subsistência do que antes, o que resulta na re-
produção atrofiada de sua força de trabalho. Nesse caso, o
mais-trabalho só seria prolongado se ultrapassasse seus
limites normais, seus domínios só seriam expandidos me-
diante a invasão usurpatória do domínio do tempo de tra-
balho necessário. Apesar do importante papel que desem-
penha no movimento real do salário, esse método é aqui
excluído pelo pressuposto de que as mercadorias, portanto
também a força de trabalho, sejam compradas e vendidas
por seu valor integral. Partindo-se desse pressuposto, o
tempo de trabalho necessário para a produção da força de
trabalho ou para a reprodução de seu valor pode ser re-
duzido, não porque o salário do trabalhador cai abaixo do
valor de sua força de trabalho, mas apenas porque esse
próprio valor cai. Dada a duração da jornada de trabalho,
o prolongamento do mais-trabalho tem de resultar da re-
dução do tempo de trabalho necessário, em vez de, ao con-
trário, a redução do tempo de trabalho necessário resultar
do prolongamento do mais-trabalho. Em nosso exemplo, é
preciso que o valor da força de trabalho caia efetivamente
em 1/10 para que o tempo de trabalho necessário diminua
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em 1/10, de 10 para 9 horas, e, com isso, o mais-trabalho seja
prolongado de 2 para 3 horas.

Mas tal queda do valor da força de trabalho em 1/10 ex-
ige, por sua vez, que a mesma massa de meios de sub-
sistência que antes era produzida em 10 horas seja agora
produzida em 9 horas. Ocorre que isso é impossível sem
uma elevação da força produtiva do trabalho. Por exem-
plo, suponha que um sapateiro, com dados meios, fabrique
um par de botas numa jornada de trabalho de 12 horas.
Para fabricar dois pares de botas no mesmo tempo, a força
produtiva de seu trabalho tem de ser duplicada, e ela não
pode ser duplicada sem que se alterem seus meios de tra-
balho, ou seu método de trabalho, ou ambos. É preciso,
portanto, que ocorra uma revolução nas condições de
produção de seu trabalho, isto é, em seu modo de
produção e, assim, no próprio processo de trabalho. Por el-
evação da força produtiva do trabalho entendemos precis-
amente uma alteração no processo de trabalho por meio da
qual o tempo de trabalho socialmente necessário para a
produção de uma mercadoria é reduzido, de modo que
uma quantidade menor de trabalho é dotada da força para
produzir uma quantidade maior de valor de uso2. Assim,
enquanto na produção de mais-valor, na forma até aqui
considerada, o modo de produção foi pressuposto como
dado, para a produção de mais-valor por meio da trans-
formação do trabalho necessário em mais-trabalho é abso-
lutamente insuficiente que o capital se apodere do pro-
cesso de trabalho tal como ele foi historicamente herdado
ou tal como ele já existe, limitando-se a prolongar a sua
duração. Para aumentar a produtividade do trabalho, re-
duzir o valor da força de trabalho por meio da elevação da
força produtiva do trabalho e, assim, encurtar parte da jor-
nada de trabalho necessária para a reprodução desse valor,
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ele tem de revolucionar as condições técnicas e sociais do
processo de trabalho, portanto, revolucionar o próprio
modo de produção.

O mais-valor obtido pelo prolongamento da jornada de
trabalho chamo de mais-valor absoluto; o mais-valor que,
ao contrário, deriva da redução do tempo de trabalho ne-
cessário e da correspondente alteração na proporção entre
as duas partes da jornada de trabalho chamo de mais-valor
relativo.

Para reduzir o valor da força de trabalho, o aumento da
força produtiva tem de afetar os ramos da indústria cujos
produtos determinam o valor da força de trabalho, port-
anto, aqueles ramos que ou pertencem ao círculo dos
meios de subsistência habituais, ou podem substituí-los
por outros meios. Porém, o valor de uma mercadoria não é
determinado apenas pela quantidade de trabalho que lhe
confere sua forma última, mas também pela massa de tra-
balho contida em seus meios de produção. O valor de uma
bota, por exemplo, não é determinado apenas pelo tra-
balho do sapateiro, mas também pelo valor do couro, do
piche, do cordão etc. Portanto, a queda no valor da força
de trabalho também é causada por um aumento na força
produtiva do trabalho e por um correspondente baratea-
mento das mercadorias naquelas indústrias que fornecem
os elementos materiais do capital constante, isto é, os
meios e os materiais de trabalho para a produção dos
meios de subsistência. Em contrapartida, nos ramos de
produção que não fornecem nem meios de subsistência
nem meios de produção para fabricá-los, a força produtiva
aumentada deixa intocado o valor da força de trabalho.

Naturalmente, a mercadoria mais barata diminui o val-
or da força de trabalho apenas pro tanto, isto é, na pro-
porção em que essa mercadoria participa na reprodução da
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força de trabalho. Camisas, por exemplo, constituem meios
necessários de subsistência, mas apenas um dentre muitos.
Seu barateamento reduz apenas o gasto do trabalhador
com camisas. No entanto, a totalidade dos meios necessári-
os de subsistência compõe-se de várias mercadorias, cada
uma delas o produto de uma indústria distinta, e o valor
de cada uma dessas mercadorias constitui uma alíquota do
valor da força de trabalho. Tal valor diminui com o tempo
de trabalho necessário para sua reprodução, cuja redução
total é igual à soma de suas reduções em cada um dos
ramos particulares da produção. Esse resultado geral é
tratado, aqui, como se fosse o resultado e a finalidade ime-
diatos em cada caso singular. Se, por exemplo, um capit-
alista individual barateia camisas por meio do aumento da
força produtiva do trabalho, isso de modo algum implica
que ele tenha em vista reduzir o valor da força de trabalho
e, com isso, o tempo de trabalho necessário pro tanto, mas,
na medida em que acaba por contribuir para esse res-
ultado, ele contribui para aumentar a taxa geral do mais-
valor3. É preciso que as tendências gerais e necessárias do
capital sejam diferenciadas de suas formas de
manifestação.

Não nos ocuparemos, por ora, do modo como as leis
imanentes da produção capitalista se manifestam no movi-
mento externo dos capitais, impondo-se como leis com-
pulsórias da concorrência e apresentando-se à mente do
capitalista individual como a força motriz de suas ações.
Porém, esclareçamos de antemão: só é possível uma anál-
ise científica da concorrência depois que se apreende a
natureza interna do capital, assim como o movimento
aparente dos corpos celestes só pode ser compreendido
por quem conhece seu movimento real, apesar de sensori-
almente imperceptível. No entanto, para que se
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compreenda a produção do mais-valor relativo com base
apenas nos resultados já obtidos, devemos proceder às
seguintes observações.

Se 1 hora de trabalho se representa numa quantidade
de ouro de 6 pence ou 1/2 xelim, numa jornada de trabalho
de 12 horas será produzido um valor de 6 xelins. Suponha
que, com dada força produtiva do trabalho, sejam produzi-
das 12 peças de mercadorias nessas 12 horas de trabalho. E
que seja de 6 pence o valor dos meios de produção,
matéria-prima etc. gastos em cada peça. Nessas circunstân-
cias, cada mercadoria custa 1 xelim, sendo 6 pence pelo val-
or dos meios de produção e 6 pence pelo valor novo adi-
cionado em sua confecção. Agora, suponha que um capit-
alista consiga duplicar a força produtiva do trabalho e,
desse modo, produzir, durante as mesmas 12 horas de tra-
balho, 24 peças dessa mercadoria, em vez de 12. Permane-
cendo inalterado o valor dos meios de produção, o valor
de cada mercadoria cai agora para 9 pence, sendo 6 pence
pelo valor dos meios de produção e 3 pence pelo valor novo
agregado pelo último trabalho. Mesmo com a força
produtiva duplicada, a jornada de trabalho continua a cri-
ar, como antes, apenas um novo valor de 6 xelins, que
agora se distribui, no entanto, sobre duas vezes mais
produtos. Desse valor total, cada produto incorpora apen-
as 1/24, em vez de 1/12, 3 pence em vez de 6 ou, o que é o
mesmo, apenas meia hora de trabalho, em vez de 1 hora
inteira, é agora adicionada aos meios de produção em sua
transformação em cada produto singular. O valor indi-
vidual dessa mercadoria se encontra, agora, abaixo de seu
valor social, isto é, ela custa menos tempo de trabalho do
que a grande quantidade do mesmo artigo produzida em
condições sociais médias. Cada peça custa, em média, 1
xelim ou representa 2 horas de trabalho social; sob o modo

487/1493



alterado de produção, ela custa apenas 9 pence, ou contém
apenas 1 hora e meia de trabalho. Mas o valor efetivo de
uma mercadoria não é seu valor individual, mas seu valor
social, isto é, ele não é medido pelo tempo de trabalho que
ela de fato custa ao produtor em cada caso singular, mas
pelo tempo de trabalho socialmente requerido para sua
produção. Assim, se o capitalista que emprega o novo
método vende sua mercadoria por seu valor social de 1
xelim, ele a vende 3 pence acima de seu valor individual e,
desse modo, realiza um mais-valor adicional de 3 pence.
Por outro lado, agora a jornada de trabalho de 12 horas se
representa, para ele, em 24 artigos, em vez de 12. De modo
que, para vender o produto de uma jornada de trabalho,
ele necessita do dobro da demanda, ou de um mercado
duas vezes maior. Mantendo-se inalteradas as demais cir-
cunstâncias, suas mercadorias só conquistarão uma fatia
maior do mercado por meio da contração de seus preços.
Ele as venderá, por isso, acima de seu valor individual,
porém abaixo de seu valor social, digamos, por 10 pence
cada uma. Desse modo, ele ainda obtém de cada produto
um mais-valor adicional de 1 penny. Esse aumento do
mais-valor é igualmente obtido mesmo que sua mercador-
ia não esteja entre os itens que compõem os meios básicos
de subsistência, isto é, mesmo que ela não seja parte de-
terminante do valor total da força de trabalho. Independ-
entemente desta última circunstância, existem, para cada
capitalista individual, razões para baratear a mercadoria
mediante o aumento da força produtiva do trabalho.

Mesmo nesse caso, no entanto, a produção aumentada
de mais-valor é decorrente da redução do tempo de tra-
balho necessário e do correspondente prolongamento do
mais-trabalho3a. Suponha que 10 horas sejam o tempo de
trabalho necessário, 5 xelins o valor diário da força de
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trabalho, 2 horas o tempo de mais-trabalho e 1 xelim o
mais-valor produzido diariamente. Mas nosso capitalista
produz agora 24 peças, que ele vende a 10 pence cada uma,
ou por um valor total de 20 xelins. Como o valor dos meios
de produção é de 12 xelins, 142/5 peças da mercadoria
apenas repõem o capital constante adiantado. A jornada de
trabalho de 12 horas se representa nas 93/5 peças restantes.
Como o preço da força de trabalho = 5 xelins, o tempo de
trabalho necessário se incorpora em 6 peças, e o mais-tra-
balho, em 33/5 peças. A proporção entre o trabalho ne-
cessário e o mais-trabalho, que nas condições sociais médi-
as é de 5 para 1, é agora de 5 para 3. O mesmo resultado é
obtido da seguinte forma: o valor do produto da jornada
de trabalho de 12 horas é 20 xelins. Desta soma, 12 xelins
pertencem ao valor dos meios de produção, que apenas
reaparece no produto final. Restam, assim, 8 xelins como
expressão monetária do valor no qual a jornada de tra-
balho se representa. Essa expressão monetária é maior do
que a do trabalho social médio de mesmo tipo: 12 horas
desse trabalho se representam em apenas 6 xelins. O tra-
balho excepcionalmente produtivo atua como trabalho po-
tenciado ou cria, no mesmo tempo, valores maiores do que
o trabalho social médio do mesmo tipo. Mas nosso capit-
alista continua a pagar, como antes, apenas 5 xelins pelo
valor diário da força de trabalho. Por isso, agora o trabal-
hador necessita, em vez das 10 horas de antes, apenas de
71/2 horas para reproduzir esse valor. Seu mais-trabalho
aumenta, assim, 21/2 horas, e o mais-valor por ele produz-
ido, de 1 para 3 xelins. O capitalista que emprega o modo
de produção aperfeiçoado é, portanto, capaz de apropriar-
se de uma parte maior da jornada de trabalho para o mais-
trabalho do que os demais capitalistas no mesmo ramo de
produção. Ele realiza individualmente o que o capital
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realiza em larga escala, na produção do mais-valor relat-
ivo. Por outro lado, esse mais-valor adicional desaparece
assim que o novo modo de produção se universaliza e
apaga-se a diferença entre o valor individual das mer-
cadorias barateadas e seu valor social. A mesma lei da de-
terminação do valor pelo tempo de trabalho, que se ap-
resentou ao capitalista, juntamente com o novo método de
produção, sob a forma de que ele é obrigado a vender sua
mercadoria abaixo de seu valor social, força seus concor-
rentes, como lei coercitiva da concorrência, a aplicar o
novo modo de produção4. Desse modo, o processo inteiro
só afeta a taxa geral do mais-valor se o aumento da força
produtiva do trabalho afetar os diferentes ramos da
produção e, portanto, baratear as mercadorias que integ-
ram o círculo dos meios básicos de subsistência e, por isso,
constituem elementos do valor da força de trabalho.

O valor das mercadorias é inversamente proporcional à
força produtiva do trabalho, e o mesmo vale para o valor
da força de trabalho, por ser determinado pelos valores
das mercadorias. Já o mais-valor relativo, ao contrário, é
diretamente proporcional à força produtiva do trabalho.
Ele cresce com o aumento e decresce com a queda da força
produtiva. Uma jornada de trabalho social média de 12
horas, pressupondo-se como constante o valor monetário
do dinheiro, produz sempre o mesmo produto de valor de
6 xelins, independentemente de como essa soma seja dis-
tribuída entre o equivalente do valor da força de trabalho e
o mais-valor. Mas se, em consequência do aumento da
força produtiva, o valor dos meios de subsistência diários
e, por conseguinte, o valor diário da força de trabalho cair
de 5 para 3 xelins, o mais-valor aumentará de 1 para 3
xelins. Para reproduzir o valor da força de trabalho são ne-
cessárias, agora, apenas 6 horas de trabalho, em vez das 10
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horas anteriores. 4 horas de trabalho foram liberadas e po-
dem ser agregadas ao domínio do mais-trabalho. Vê-se, as-
sim, o impulso imanente e a tendência constante do capital
a aumentar a força produtiva do trabalho para baratear a
mercadoria e, com ela, o próprio trabalhador5.

O valor absoluto da mercadoria é, por si mesmo, in-
diferente para o capitalista que a produz, pois a este só in-
teressa o mais-valor nela incorporado e realizável na
venda. A realização do mais-valor traz consigo necessaria-
mente a reposição do valor adiantado. Ora, como o mais-
valor relativo aumenta na proporção direta do desenvolvi-
mento da força produtiva do trabalho, ao passo que o val-
or das mercadorias cai na proporção inversa desse mesmo
desenvolvimento, e como, portanto, o mesmo processo
barateia as mercadorias e aumenta o mais-valor nelas con-
tido, temos a solução do enigma de por que o capitalista,
cuja única preocupação é a produção de valor de troca,
esforça-se continuamente para diminuir o valor de troca
das mercadorias, uma contradição com que Quesnay, um
dos fundadores da economia política, torturava seus
oponentes e à qual eles jamais conseguiram dar uma
resposta.

“Admitis” – diz Quesnay – “que quanto mais se pode, sem
prejuízo da produção, economizar nos gastos ou nos dispen-
diosos trabalhos realizados na fabricação de produtos indus-
triais, tanto mais vantajosa é essa redução, porquanto diminui
o preço desses produtos. E, apesar disso, credes que a
produção da riqueza, que resulta do trabalho dos industriais,
consiste no aumento do valor de troca de seus produtos.”6

Na produção capitalista, portanto, a economia do tra-
balho por meio do desenvolvimento de sua força
produtiva7 não visa em absoluto a redução da jornada de
trabalho. Seu objetivo é apenas a redução do tempo de
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trabalho necessário para a produção de determinada quan-
tidade de mercadorias. Que o trabalhador, com o aumento
da força produtiva de seu trabalho, produza em 1 hora, di-
gamos, 10 vezes mais mercadorias do que antes, e, con-
sequentemente, precise de 10 vezes menos tempo de tra-
balho para cada artigo, não o impede em absoluto de tra-
balhar as mesmas 12 horas de antes, tampouco de
produzir, nessas 12 horas, 1.200 artigos em vez de 120.
Mais ainda, sua jornada de trabalho pode ser prolongada,
ao mesmo tempo, de modo que ele passe a produzir 1.400
artigos em 14 horas etc. Por essa razão, em economistas do
calibre de MacCulloch, Ure, Senior e tutti quanti, podemos
ler, numa página, que o trabalhador tem uma dívida de
gratidão ao capital pelo desenvolvimento das forças
produtivas, pois este reduz o tempo de trabalho ne-
cessário, e, na página seguinte, que ele tem de dar provas
dessa gratidão trabalhando, doravante, 15 horas em vez de
10. O desenvolvimento da força produtiva do trabalho no
interior da produção capitalista visa encurtar a parte da
jornada de trabalho que o trabalhador tem de trabalhar
para si mesmo precisamente para prolongar a parte da jor-
nada de trabalho durante a qual ele pode trabalhar gratuit-
amente para o capitalista. Em que medida esse resultado
também pode ser obtido sem o barateamento das mer-
cadorias será mostrado nos métodos particulares de
produção do mais-valor relativo a cujo exame passaremos
a seguir.
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